
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 10/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Modifica a redação do artigo 5º do Projeto de Lei nº 10/2023

que “DISPÕE SOBRE O TEMPO MÁXIMO DE ESPERA NOS ATENDIMENTOS

REALIZADOS NAS LOJAS DAS OPERADORAS DE TELEFÔNIA NO ÂMBITO

DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”. 

Onde se lê:

Art.5º.  A  presente  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Leia-se:

Art. 5º. A presente Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco)
dias, após a data de sua publicação.

Sala de Sessões “Elias Moysés”, 11 de abril de 2023. 

Adriano Pereira Verediano 

(Mestre Gelinho)Vereador. 
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Justificativa:

 A presente emenda modificativa se faz necessária para a 

atender ao Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Adriano Pereira Verediano 

(Mestre Gelinho)Vereador. 
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Justificativa

As presentes emendas supressivas se fazem necessárias para

atender ao parecer jurídico emitido por esta Casa de Leis.

Adriano Pereira Verediano 

(Mestre Gelinho)Vereador.
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